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Prefeitura de Minas do Leão 

Secretaria de Educação e Cultura 
Avenida Getúlio Vargas, 2066 – Fone/Fax: (51) 3694 1382 

E-mail: smecleao@viavale.com.br /cultura_leao@terra.com.br 
 

  

ANEXO I  

DETERMINAÇÕES DA SMEC 

 
A solicitação da abertura de processo licitatório para a terceirização do 

transporte da Linha da Granjinha se deve em função de não termos veículo com o número 

de lugares necessário para realizar o percurso. A terceirização deverá obedecer às normas 

do transporte coletivo de escolares, discriminadas no Código de Trânsito Brasileiro, no Cap. 

XIII, no Art. 136, da Condução de Escolares. 

O veículo especialmente destinado à condução coletiva de escolares 

somente poderá circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos 

de trânsito, exigindo-se: registro como veículo de passageiros; deve ter uma autorização 

especial, expedida pela Divisão de Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran ou pela 

Circunscrição Regional de Trânsito (Ciretran). A autorização deve estar fixada na parte 

interna do veículo, em local visível; pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 

centímetros de largura, à meia altura, em toda extensão das partes laterais e traseira da 

carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria 

pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; registrador de 

velocidade (tacógrafo), instalado no painel do veículo que vai registrando a velocidade e as 

paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados todos os dias e 

guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião da 

vistoria especial; lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da 

parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da 

parte traseira; cintos de segurança em número igual a lotação; extintor de incêndio 

adequado ao tamanho do veiculo, uma grade separando os alunos da parte  onde  fica o 

motor, bem como dispor de outro veículo nas mesmas condições acima descritas, caso  haja  

qualquer  impedimento  por  parte do  veículo que   fará diariamente o  

transporte. O veículo deverá estar também segurado contra acidentes de trânsito para cada 

passageiro transportado. Também deve ter no mínimo 03 (três) dispositivos de retenção 
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(assentos de elevação) para os alunos com idade entre 4 e 7 anos de acordo com a 

resolução do CONTRAN nº 541, de 15/07/2015, este item será obrigatório a partir do dia 

01/02/2016.  

O condutor do veículo destinado à condução de escolares deve preencher 

os seguintes requisitos: ter idade superior a vinte e um anos; ser habilitado na categoria D; 

não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações 

médias durante os doze últimos meses; ser aprovado em curso especializado nos termos da 

regulamentação do COTRAN. 

Requer ainda que seja acrescentado ao transporte escolar dos alunos da 

Granjinha um monitor que, conforme requerimento dos pais deve ser uma pessoa com mais 

de 35(Trinta e cinco) anos, que não possua antecedentes criminais, que irá realizar o 

trabalho de monitorar os alunos durante as viagens, com registros dos acontecimentos em 

livro próprio, bem como fiscalizar o cumprimento da tabela dos lugares definidos pela 

secretaria de educação. 

Salientamos que o veículo específico desta linha tenha, no máximo, 15 

(quinze) anos, de ano de fabricação e deverá ter capacidade para o transporte de, no 

mínimo, 35 (trinta e cinco) alunos. 

O veículo, também, será vistoriado, mensalmente, através de registros em 

planilha para verificação específica dos itens de segurança para transporte do escolar e esta 

vistoria será realizada pelo chefe em mecânica do Parque Rodoviário da Prefeitura 

Municipal.  

O número de viagens será de 200 dias letivos, conforme o Calendário 

Escolar, a partir do dia 1º/03/2016. 

 Minas do Leão, 06 de janeiro de 2016. 
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